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Mutttlcteet, SRructotrto A Srculrurr

LEI

4ft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar
no orçamento geral do Município de Missal para o exercício fÌnanceiro de 2020 no valor de até
R$ 97.330156 (noventa e sete mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e seis
centavos) para suplementar o seguinte programa:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.OO2- DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0010-2-059 - Promover e Apoiar Eventos
2085 - 3390.36.00 - 1031 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física ...,,.. ...Rg 7.786,44
2095 - 3390.39.00 - 1031 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... Rg B1.S44,I2
TOTAL r.r..r,r..,,.,,,..r.,.r..,,,,r, .......R$ 97.330156

Aft' 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,
será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 1031 - Ações Emergencias destinados ao
SetorCultural - Lei 14.0t712020 (Covid-19), conforme segue e de acordo com o previsto no

artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

o Excesso de arrecadação:
Fonte 1031 - Ações Emerg.destinados ao setor cultural-Lei I4.0I712020...,,.... Rg 97.330,56

Aft. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação.
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